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CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO ruo PRETO 
ESTADO DA BAHIA 

INDICAÇÃO Nº -JD/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto -BA. 

O Vereador LUCIMAGNO NOGUEIRA DA SILVA, que ao final 
subscreve, vem, com amparo no art. 126 do Regime interno da Câmara 
Municipal, INDICAR ao e. Plenário, a seguinte medida de interesse público a 
ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a saber.'!. 
CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO NO BAIRRO PROJETO. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem como objetivo solicitar a construção de um 
cemitério no Bairro Projeto, localizado no município de Formosa do Rio Preto -
BA, considerando a necessidade urgente de atender às demandas da 
população residente nos bairros Projeto, Aracá 1 e Aracá li, Bairro de Jorde!ino, 
Barreiro Preto e Brejinho. 

Trata-se de uma região geograficamente distante do centro urbano, o 
que torna difícil, demorada e, muitas vezes, dolorosa a logística de 
deslocamento para os cemitérios já existentes no município, especialmente em 
momentos delicados de perda e luto. A ausência de um cemitério nas 
imediações compromete o acesso digno aos serviços funerários e onera as 
famílias, tanto financeiramente quanto emocionalmente. 

Além disso, a população desses bairros tem crescido consideravelmente, 
reforçando a necessidade de se planejar e estruturar os serviços públicos 
essenciais, como é o caso de um cemitério municipal que atenda às normas 
sanitárias e ambientais, garantindo o respeito e a dignidade ao sepultamento 
das pessoas da comunidade local. 
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Portanto, a construção de um cemitério no Bairro Projeto representa não 
apenas uma medida de infraestrutura, mas um ato de respeito à vida, à 
memória e à dignidade humana, sendo uma reivindicação justa e necessária 
para os moradores desse bairro. 

Confiante por ser matéria de relevância social, espera-se o pronto 
atendimento, na oportunidade reitero minhas considerações. 

Atenciosamente, 

Formosa do Rio Preto-BA 02 de setembro de 2025. 

Vereador 
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